
INPI começou a modernizar sistema de patentes

Este texto sobre Propriedade Intelectual faz parte da Retrospectiva 2007
, série de artigos em que são analisados os principais fatos e eventos nas 
diferentes áreas do direito e esferas da Justiça ocorridos no ano que termina.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), sem dúvida, foi o grande ator na propriedade
intelectual brasileira em 2007. Após anos de inércia, a autarquia federal finalmente acordou do marasmo
burocrático e vem desempenhando importante papel para modernizar o sistema nacional de registro de
marcas e de concessão de patentes. Após a turbulenta implantação do e-marcas, que gerou muita
discussão entre INPI e agentes da propriedade industrial, a instituição deve adotar a partir do segundo
semestre de 2008 a versão eletrônica do depósito de patentes e de outros serviços, como o Desenho
Industrial.

Para evitar a polêmica criada na época da informatização do registro de marcas, o INPI já anunciou que
não acabará com a possibilidade de fazer pedidos de depósito em papel. Embora ainda exista um longo
caminho pela frente, é preciso registrar o avanço obtido e o esforço para reduzir o back log do órgão
federal.

Com a expectativa de crescimento da economia para o próximo ano variando entre 3% e 5%, seja nas
previsões mais conservadoras ou entusiásticas, a propriedade intelectual que já teve em 2007 um bom
crescimento, deve manter esta tendência no próximo ano. Aquecimento da economia representa novos
investimentos em produtos e marcas, além de aporte de recursos em Pesquisa & Desenvolvimento
(P&D). Neste contexto, um dos principais entraves da Propriedade Intelectual ainda é a falta de
conhecimento e conscientização das empresas e pesquisadores em registrar marcas e patentes.
Estabelecer uma cultura de propriedade intelectual ainda é um dos grandes desafios do Brasil.

Entre os grandes assuntos em debate na Propriedade Intelectual está a adesão do Brasil ao Protocolo de
Madrid que prevê a realização de um único depósito de marcas válido em todos os 80 países signatários.
Registra-se o posicionamento da Associação Brasileira de Propriedade Intelectual (ABPI). Para a
entidade, a adesão não trará benefícios econômicos ao país. Além disto, é preciso destacar que ainda não
existe uma discussão sobre o assunto.

Também foi anunciado o projeto de integração do sistema de propriedade industrial dos países membros
do Mercosul com objetivo de facilitar os pedidos de marcas e patentes entre as nações que formam o
bloco econômico. Segundo o governo, este projeto não afetaria as negociações sobre o Acordo de
Madrid na medida em que Uruguai e Paraguai não são signatários. No entanto, vale lembrar que embora
esta iniciativa de harmonização dos sistemas de Propriedade Intelectual seja louvável esbarra nas
grandes diferenças econômicas dos países e, em especial, dos sistemas jurídicos.

Na cena política, a principal medida na área de Propriedade Intelectual foi a quebra de patentes do
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medicamento anti-Aids Etavirenz. Embora a adoção de licenças compulsórias seja legal, desperta nos
investidores internacionais o temor de que, em breve, existam novas exceções. As licenças compulsórias
são mecanismos legais incluídos em um acordo assinado pela OMC em 2001 que permite aos países em
desenvolvimento, por motivos de emergência sanitária, quebrar patentes de remédios.

Nos tribunais, o principal embate deve-se à decisão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região de que
não pode ser dada extensão das patentes, concedidas sob o regime da lei anterior ao acordo internacional
Trips, de 15 para 20 anos. A decisão, no entanto, contraria o entendimento que o Superior Tribunal de
Justiça vem dando ao caso, na medida em que diversos laboratórios farmacêuticos estão indo à Justiça
para explorar por mais tempo suas patentes. Estas empresas entendem que o acordo foi assinado tarde e
a reserva de mercado foi pouco explorada.

Assinado em 1994, o acordo Trips estabeleceu diversas regras de Propriedade Intelectual aos países
membros da OMC. Na ocasião, decidiu-se que países em desenvolvimento e pobres teriam,
respectivamente, até cinco e dez anos para fazer a adaptação. O Brasil, então, poderia fazê-lo até 2000,
mas em 1996 se adequou, ao promulgar algumas leis de diretos da propriedade intelectual.

O Trips prevê que países em desenvolvimento não poderiam reconhecer patentes anteriores a 2001, ano
de assinatura do acordo. Mas, o Congresso Nacional reconheceu as patentes do acordo Trips
retroativamente, tornando assim o país mais respeitado no mercado internacional no que diz respeito às
patentes. A decisão que agora cabe aos tribunais superiores é de suma importância. Com este cenário de
insegurança jurídica, a expectativa é que a situação seja logo resolvida.

Para terminar, lembro da frase atribuída ao escritor George Bernard Shaw, que viveu entre 1856 e 1950: 
“Você vê coisas que existem e se pergunta por quê. Eu imagino coisas que não existem e me pergunto 
por que não?”. Que 2008 seja o ano da inovação brasileira com respeito e cumprimento de direitos da 
Propriedade Intelectual.
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